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VISTO

CHEFE

CERTIDÃO NO 070/2015

                                                           CERTIFICO, em data de nove de março do corrente

ano, face nota de impugnação do Registro de Imóveis da 2 Zona de Porto Alegre contida no 

processo nº 003.000011.12.6, (zero zero três ponto zero zero zero zero um um ponto um dois

ponto seis), que o imóvel descrito na matrícula 122.836 do Registro de Imóveis da 2  Zona 

está localizado no quarteirão formado pelas Rua José Braulio da Fonseca( antiga Rua 7060),

Rua Eva Pinto, Rua Luzinete Alves Aragon, Rua Arno Lorenz, Av Edgar Pires de Castro, Estr

Gedeon Leite, Av Juca Batista, Rua Zuzu Angel, área não urbanizada, Rua Plínio Anele. Em

firmeza do que eu, Luciane da Silva Canto, assistente administrativo, matrícula 540174, lavrei

a presente que assino aos nove dias do mês de março do ano de dois mil e quinze.

A-CMA MOD. E-26 ON-LINE

“ DIGA NÃO ÀS DROGAS”




